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MISSÃO: CUIDAR DAS PESSOAS DE FORMA SEGURA E ESPECIAL 

 

 

 

RECADASTRAMENTO DE INSCRIÇÃO DE ASSOCIADOS 

DADOS CADASTRAIS 

Nome: 

RG: CPF: 

End. Residencial: 

Número: Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone Res: (    ) Celular: (    ) 

E-mail: 

Data de Nascimento:       /         /     Naturalidade: 

Estado Civil:  Cônjuge: 

Profissão: 

Inserido no quadro de funcionário da entidade? (   ) SIM             (    ) NÃO 
Se SIM, informar o cargo: 
 

CATEGORIA DE ASSOCIADO 

(     ) Sócio Efetivo (aqueles que, havendo requerido sua admissão, ou tendo sido proposto por 
qualquer sócio for aprovado pela Diretoria). 

(    ) Sócio Benfeitor (aqueles que, tendo feito à Associação contribuições vultosas ou lhe 
havendo presado serviço relevantes, forem propostos pela Diretoria e aprovados pela 
Assembleia Geral). 

Associado desde: __________________________ 

 
 
 
 

ARACAJU, ______ de _____________de________. 
 
 
 
 
_______________________________________________________________________________ 

Assinatura do Associado 
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Aracaju/SE, ______ de ________________ de 20_____. 

 

 

Débora Cristina Fontes Leite 
Presidente 

 
 
 

Rubens dos Anjos Moreira 
Vice-presidente 

 
 
 

Sérgio de Souza Lopes 
1º Tesoureiro 

 
 
 

Selda Paiva Mendonça Lopes 
1ª Secretária 

 

 

 

ÁREA EXCLUSIVA DE PREENCHIMENTO DA ASSOCIAÇÃO 

Documentos necessários: 
 
(     ) Certidão de antecedentes criminais; 

(     ) Declaração de que não é autor ou réu em demanda judicial movida em face ou pela a AAB; 

(     ) Declaração de que, sendo advogado, não patrocina qualquer demanda contra a AAB; 

(     ) Declaração de que não incide em qualquer dos motivos graves delineados nos incisos do art. 14º do Estatuto Social da AAB. 

 

Categoria de Associado: 

 
(      ) Sócio Efetivo (aqueles que, havendo requerido sua admissão, ou tendo sido proposto por 
qualquer sócio for aprovado pela Diretoria). 

(    ) Sócio Benfeitor (aqueles que, tendo feito à Associação contribuições vultosas ou lhe 
havendo prestado serviço relevantes, forem propostos pela Diretoria e aprovados pela 
Assembleia Geral). 

Requerimento: (    ) Deferido                   (    ) Indeferido 

http://www.hsi-se.com.br/
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MISSÃO: CUIDAR DAS PESSOAS DE FORMA SEGURA E ESPECIAL 

DECLARAÇÃO  

 

Eu,_________________________________________________________________, 

portador do CPF nº. ______________________, residente e domiciliado 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

________, DECLARO, nos termos do Art. 8º do Estatuto Social da Associação 

Aracajuana de Beneficência e do Art. 3º. §1º, B do Regimento Interno da Associação 

Aracajuana de Beneficência, que não sou parte de demanda judicial movida em face 

da Associação -AAB- ou por ela. 

 

 

Aracaju-SE, _____ de ___________________ de ______. 

 

 

             ________________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO  

 

Eu,________________________________________________________________, 

portador do CPF nº. ______________________, residente e domiciliado 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

________, DECLARO, nos termos do Art. 8º do Estatuto Social da Associação 

Aracajuana de Beneficência e do Art. 3º. §1º, C do Regimento Interno da Associação 

Aracajuana de Beneficência, que não patrocino qualquer demanda judicial  movida 

em face da Associação -AAB-. 

 

 

Aracaju-SE, __ de ___________________ de ______. 

 

 

             ________________________________________________________ 

DECLARANTE 
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MISSÃO: CUIDAR DAS PESSOAS DE FORMA SEGURA E ESPECIAL 

DECLARAÇÃO  

 

Eu,________________________________________________________________, 

portador do CPF nº. ______________________, residente e domiciliado 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

________, DECLARO, nos termos do Art. 14º do Estatuto Social da Associação 

Aracajuana de Beneficência e do Art. 3º. §1º, D do Regimento Interno da Associação 

Aracajuana de Beneficência, que não incidi em nenhum dos motivos graves 

delineados nos incisos do art. 14 supracitado1. 

 

 

Aracaju-SE, ____ de ___________________ de ______. 

 

 

             ________________________________________________________ 

DECLARANTE 

 

                                                           
1 fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembleia geral especialmente convocada para esse 
fim, como também, em face de motivos graves, conforme abaixo estabelecido, os sócios que: I-Não 
cumprirem o disposto no presente Estatuto; II- Forem condenados em processo crime a detenção ou 
reclusão; III - Tiverem conduta atentatória contra a Associação ou suas finalidades; IV -Tiverem 
comportamento incompatível com a dignidade é o decoro da Associação; V – Causarem prejuízo à Associação 
por dolo ou culpa grave; VI - Atrasarem em 6 (seis) meses o pagamento da anuidade a que estiverem 
obrigados. 
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